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 Art.  Parágrafo  Inciso   Alínea  

 TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  

SUPRIMA - S E à medida Prov is ória 905/2019 os  s egu in tes  art igo s  e parágrafos : 

 

§ 1º A indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prevista no art. 

18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, poderá ser paga, por acordo entre empregado e empregador, 

de forma antecipada, mensalmente, ou em outro período de trabalho acordado entre as partes, desde 

que inferior a um mês, juntamente com as parcelas a que se refere o caput. 

§ 2º A indenização de que trata o §1º será paga sempre por metade, sendo o seu pagamento 

irrevogável, independentemente do motivo de demissão do empregado,  mesmo  que  por justa causa, 

nos termos do disposto no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei 

nº 5.452, de 1943. 

 

Art. 7º No Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, a alíquota mensal relativa à contribuição devida para o FGTS 

de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990, será de dois por cento, independentemente do valor da 

remuneração. 

 

Art. 9º Ficam as empresas isentas das seguintes parcelas incidentes sobre a folha de pagamentos dos contratados 

na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo: 

I - contribuição previdenciária prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

II - salário-educação previsto no inciso I do caput do art. 3º do Decreto nº 87.043, de 22 de março de 1982; 

e 

III - contribuição social destinada ao: 

a) Serviço Social da Indústria - Sesi, de que  trata  o art. 3º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946; 

b) Serviço Social do Comércio - Sesc, de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 

1946; 

  

c) Serviço Social do Transporte - Sest, de que trata o art. 7º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993; 

d) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai, de que trata o art. 4º do Decreto- Lei nº 4.048, de 

22 de janeiro de 1942; 

e) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, de que trata o art. 4º do Decreto-Lei nº 8.621, de 

10 de janeiro de 1946; 

f) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat, de que  trata  o art. 7º da  Lei nº 8.706, de 

1993; 

g) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae, de que trata o § 3º do art. 8º da Lei 

nº 8.029, de 12 de abril de 1990; 

h) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 

1.146, de 31 de dezembro de 1970; 

i) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar, de que trata  o art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991; e 

j) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop, de que trata o art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001. 

 

Art. 24. Fica extinta a contribuição social a que se refere o art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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É impossível entender como um possível programa para estimular o emprego tente acabar com direito de 

empregados como redução da contribuição de FGTS e de direitos. Como se pode pensar em retirar direitos e não 

se recolher contribuições previdenciárias, como estes empregados poderão contar com as contribuições para seu 

futuro. 

 

 

 

 

PARLAMEN TAR 
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